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CADERNO ESPECIAL
DECRETO N.º 6771 DE 18 DE JUNHO DE 2021. 

 

PRORROGA TODAS AS MEDIDAS ESTABELECIDAS NO DECRETO MUNICIPAL 
Nº 6762 DE 11 DE JUNHO DE 2021 - COMBATE À COVID-19 

 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito do Município de Paty do Alferes, Eurico Pinheiro Bernardes Neto, no uso de suas atribuições legais,  
 
E CONSIDERANDO: 
 
- que há ainda a permanência da situação de propagação do novo coronavírus – covid-19 devendo os poderes 
constituídos promoverem a manutenção de ações de prevenção ao tempo em que há necessidade de 
acompanhamento da imunização da população, possibilitando, quando foro caso ampliação ou redução de 
flexibilização; 
 
- que há necessidade de permanecer com a intensificação do uso de máscaras bem como o distanciamento 
social e a disponibilização e utilização de álcool em gel; 
 
- que é dever do Município, neste momento grave de combate à propagação do novo coronavírus proteger seus 
moradores e evitar colapso nas redes de saúde agindo preventivamente; 
 
- que nos meses de março, abril, maio e junho o número de óbitos manteve-se em número elevado em 
decorrência das internações realizadas há mais de 60 (sessenta) dias; 
 
- por fim que as medidas restritivas em vigor até o presente momento apresentaram resultados positivos e que 
só foi possível com a colaboração da população e dos empresários no cumprimento dos Decretos anteriores, 
havendo a necessidade de manutenção dos protocolos de saúde; 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º) – Ficam prorrogadas todas as medidas estabelecidas no Decreto Municipal 6762, de 11 de Junho de 

2021. 

Art. 9º) – O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 

19 de Junho de 2021, com vigência até 25 de Junho de 2021, mantidas as regras estabelecidas em Decretos 

anteriores que não conflitem com as introduzidas por este ato. 

 
 

Paty do Alferes, 18 de Junho de 2021. 
 

Eurico Pinheiro Bernardes Neto 
Prefeito Municipal 
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